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Normas de Mobilidade OUT ESTUDOS  

FPCEUP, 2022/2023 

 

O presente documento define um conjunto de normas a aplicar a estudantes da FPCEUP que pretendam 

realizar um período de mobilidade de Estudos em Instituições de Ensino Superior (IES) nacionais ou 

internacionais, com as quais existam Acordos Bilaterais ou Acordos de Cooperação, ao abrigo de um 

programa de mobilidade. 

Entende-se por “mobilidade de estudos” a frequência de Unidades Curriculares na IES de destino, 

dispensando a realização de um número de créditos ECTS em Unidades Curriculares do respetivo plano 

de estudos na FPCEUP. Esta mobilidade é previamente contratualizada em documento assinado pelas 

partes (estudante, IES de destino e FPCEUP). 

 

1. CANDIDATURA A MOBILIDADE DE ESTUDOS 

a) As candidaturas a mobilidade de estudos são individuais. Todos/as os/as estudantes 

inscritos/as num curso da FPCEUP que cumpram os critérios de elegibilidade previstos no 

presente documento podem candidatar-se a um período de mobilidade para a realização de 

estudos no âmbito de um programa de mobilidade, financiado ou não, numa IES com a qual 

exista um Acordo Bilateral ou um Acordo de Cooperação; 

b) O período de mobilidade para a realização de estudos deverá ter uma duração mínima de 3 

meses e máxima de 2 semestres, consecutivos ou não. 

 

1.1. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

 

a) Estar inscrito/a regularmente num curso de Licenciatura, Mestrado ou Doutoramento 

da FPCEUP no momento de pré-candidatura/candidatura. 

b) No caso dos/das estudantes do 1º ano da Licenciatura, estarem inscritos, pelo menos, 

no segundo ano de estudos aquando do início do período de mobilidade (em 

setembro); 

c) Não estar em risco de prescrição; 

d) Estar em situação regular relativamente ao pagamento de propinas e do seguro 

escolar na FPCEUP. 

 

1.2. CRITÉRIOS DE SERIAÇÃO 

 

1.2.1. PARA ALOCAÇÃO DE VAGAS NAS IES 

 

Os/As estudantes candidatos/as às vagas de mobilidade estão sujeitos a um 

processo de seriação para alocação de vaga nas IES de destino. Este processo é 

gerido através do módulo de pré-candidaturas online (Sigarra), monitorizado pelo 

Serviço de Relações Internacionais e Mobilidade (SRIM) da FPCEUP, respeitando 

os seguintes critérios: 
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Estudantes de Licenciatura: 

a) Prioridade a estudantes que não tenham realizado mobilidade anteriormente;  

 

b) Prioridade a estudantes com o maior número de ECTS concluídos até 

dia 31 de dezembro de cada ano; 

 

c) Prioridade a estudantes com a melhor média ponderada, 

arredondada às décimas, das classificações registadas até ao dia 31 de 

dezembro de cada ano;  

 

d) Os/as estudantes sem Unidades Curriculares concluídas até 31 de 

dezembro serão seriados/as no final da restante lista de candidatos 

pela média de entrada no curso, nas vagas sobrantes (caso existam).  

 

Estudantes de Mestrado: 

a) Prioridade a estudantes que não tenham realizado mobilidade anteriormente; 

 

b) Prioridade a estudantes com a melhor média de conclusão de Licenciatura. 

 

Estudantes de Doutoramento: 

a) Prioridade a estudantes que não tenham realizado mobilidade anteriormente; 

 

b) Prioridade a estudantes com melhor média ponderada, arredondada às 

décimas, das classificações registadas até ao dia 31 de dezembro de cada 

ano; 

 

c) Prioridade a estudantes com melhor média de conclusão de Mestrado. Se não o 

possuírem, considera-se a média de conclusão de Licenciatura. 

 

Sempre que, depois de aplicados os critérios acima enunciados, subsista uma situação de 

empate entre duas ou mais candidaturas, as candidaturas serão ordenadas pela ordem de 

chegada, isto é, pela data da pré-candidatura efetuada no Sigarra. 

 

 

1.2.2. PARA ATRIBUIÇÃO DE BOLSA 

 

É competência da FPCEUP a seriação dos/as candidatos/as a bolsa de mobilidade, de 

acordo com as regras do programa e respeitando os critérios de seriação. 

 

Os critérios acima elencados aplicam-se no respeito pelo princípio da proporcionalidade 

entre o número de candidaturas de cada curso e o número total de estudantes desse curso. 

Significa isto que, uma vez esgotado o número de bolsas para um dado curso (definido de 

acordo com o princípio da proporcionalidade acima referido), as bolsas remanescentes 

serão necessariamente alocadas a candidaturas oriundas de outros cursos, ainda que tais 

candidaturas possam ser menos bem cotadas de acordo com os critérios acima enunciados. 

 

É competência do Serviço de Relações Internacionais (SRI) da Reitoria centralizar a 

atribuição de Financiamento, considerando o processo de validação, avaliação e seriação 

dos candidatos realizado pelas Unidades Orgânicas (Faculdades). 
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1.3. PERÍODOS DE CANDIDATURA 

 

 

1.3.1. Programas Erasmus+, Santander Universidades, Acordos de 

Cooperação e Almeida Garrett 

 

O processo de candidatura a mobilidade de estudos prevê duas convocatórias por ano: 

a primeira convocatória de 15 de dezembro a 15 de março; a segunda de 15 de 

setembro a 15 de novembro. 

 

Cada convocatória compreende a apresentação de: 

a) PRÉ-CANDIDATURA, de 15 de dezembro a 15 de fevereiro e 15 de setembro 

a 15 de outubro; 

b) CANDIDATURA, de 15 de fevereiro a 15 de março e 30 de outubro a 15 de 

novembro. 

 

 

1.3.2. OUTROS PROGRAMAS DE MOBILIDADE 

O prazo de candidatura é definido na convocatória disponibilizada na plataforma de 

cada programa/projeto e divulgado, juntamente com os procedimentos de 

candidatura, pelo SRIM. 

 

1.4. APRESENTAÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURA 

a) O processo de pré-candidatura aplica-se à realização de mobilidade no âmbito 

dos programas Erasmus+, Santander Universidades, Acordos de Cooperação e 

Almeida Garrett e é efetuado online, em formulário próprio, através do 

SIGARRA, no ano letivo anterior ao da mobilidade; 

b) Os/as estudantes podem candidatar-se à realização de mobilidade apenas em 

IES com as quais a FPCEUP ou a Universidade do Porto tenham acordos 

estabelecidos. A listagem de vagas é disponibilizada online à data de início do 

período de pré-candidatura; 

c) Tendo em consideração que os Acordos Bilaterais ERASMUS+ são estabelecidos 

por ciclo e área de estudos, os/as estudantes só podem concorrer aos destinos e 

vagas disponibilizados para o seu ciclo e área de curso; 

d) No processo de escolha da IES de Destino, os/as candidatos/as deverão ter em 

consideração a oferta formativa da mesma, nomeadamente a 

compatibilidade dos programas de estudos, e verificar se cumprem os 

requisitos linguísticos exigidos pela IES (quando aplicável); 

e) O número de estudantes colocados numa IES não pode ultrapassar o número de 

vagas acordado; 

f) Após verificadas as condições de elegibilidade, os candidatos serão ordenados 

de acordo com os critérios de seriação na FPCEUP e a respetiva lista de 

colocações será publicada online, no Sigarra; 

g) Após publicação da referida lista, não serão permitidas permutas entre os/as 

estudantes colocados/as; 
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h) Na 2ª convocatória serão disponibilizadas apenas as vagas sobrantes da 1ª 

convocatória; 

 

i) As vagas que possam vir a existir por motivo de desistência do/a candidata 

colocado/a não serão novamente disponibilizadas nesse ano letivo. 

 

 

1.5. FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA 

 

Os/as candidatos à realização de uma mobilidade nacional ou internacional deverão 

formalizar uma candidatura a mobilidade no Sigarra dentro dos prazos estipulados para 

o efeito, por programa, e respeitando os procedimentos instituídos: 

a) Preencher e submeter o Formulário de Candidatura da Universidade do Porto, 

disponibilizado no Sigarra, o qual inclui o Programa de Estudos/Study Programme 

e respetivo Reconhecimento Académico, assim como fazer o upload dos seguintes 

documentos: Formulário de Candidatura assinado pelo/a próprio/a, cópia do 

Cartão de Cidadão/Passaporte, Curriculum Vitae, Comprovativo de IBAN (em caso 

de financiamento), cópia do CESD ou Seguro de Saúde, quando aplicável, e 

Procuração que nomeie uma pessoa com poderes bastantes para, na sua ausência, 

o/a representar junto da FPCEUP e da Universidade do Porto; 

 

b) Para além do formulário mencionado na alínea a), os/as estudantes serão ainda 

responsáveis por preencher o/s formulário/s ou quaisquer outros documentos 

solicitados pelo programa/projeto a que se candidatam e, ainda, da IES de Destino, 

dentro dos prazos definidos pela mesma, de forma a poderem ser aceites; 

 

c) Após submissão e assinatura pelos/as estudantes, o Programa de Estudos/Study 

Programme será assinado pelo/a Coordenador/a de Mobilidade da FPCEUP e 

validado no SIGARRA pelo SRIM; 

 

d) Seguir-se-á a assinatura e validação do Formulário de Candidatura por parte do/a 

Coordenador/a Institucional; 

 

e) A IES de destino é responsável pela aceitação e envio do Formulário de Candidatura 

assinado e carimbado à FPCEUP/UP. 

 

 

2. DEFINIÇÃO DO PROGRAMA DE ESTUDOS 

 

a) Os/as estudantes deverão identificar as Unidades Curriculares no Programa de 

Estudos/ Study Programme, constante no Formulário de Candidatura, que se propõem 

frequentar na IES de Destino, bem como o número de ECTS/créditos/horas 

correspondentes a cada uma delas; 

b) O Programa de Estudos referido na alínea anterior deverá ser elaborado pelos/as 

estudantes com a colaboração e aprovação do/a Coordenador/a de Mobilidade da 

FPCEUP, após consulta da estrutura curricular da IES, tendo em consideração os 

conteúdos programáticos, o número de ECTS/créditos/horas, requisitos linguísticos e 

semestre de lecionação das Unidades Curriculares; 

c) O número mínimo de ECTS (ou equivalente) a realizar na instituição de destino é de 20 

ECTS por semestre ou 40 por ano. Os/as estudantes devem verificar se a instituição de 
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destino define também um número mínimo e máximo de ECTS (ou equivalente) que 

deverão obrigatoriamente frequentar e, nesse caso, deverão conciliar as regras das duas 

instituições (U. Porto/FPCEUP e IES de destino); 

d) O número de ECTS a realizar na instituição de destino deverá ser igual ou superior ao 

número total de ECTS a serem creditados na FPCEUP. 

 

3. REALIZAÇÃO DA MOBILIDADE 

 

a) À chegada à IES de Destino, os/as estudantes deverão apresentar-se no serviço responsável 

pela mobilidade (Serviço de Relações Internacionais ou outro), solicitar a assinatura da 

Declaração do Período de Estadia/Statement Period of Stay e do Programa de Estudos da 

UP, caso a IES de destino ainda não o tenha feito, e fazer o upload dos referidos documentos 

no Sigarra; 

 

b) É da exclusiva responsabilidade dos/as estudantes inteirarem-se dos procedimentos 

inerentes à inscrição/registo na IES de Destino, respeitando as normas e prazos aplicáveis 

na mesma. 

 

 

4. ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE ESTUDOS 

 

a) Após chegada à IES de Destino, os/as estudantes poderão solicitar a alteração do Programa 

de Estudos/Study Programme formalizado no ato de candidatura, sempre que isso se 

verifique absolutamente necessário ou por motivos justificados; 

 

b) Caso se verifique a situação descrita na alínea anterior, deverão remeter nova proposta de 

plano de estudos para análise e aprovação pelo/a Coordenador/a de Mobilidade da 

FPCEUP; 

 

c) Em caso de aceitação, os/as estudantes deverão proceder à inserção das respetivas 

alterações em formulário próprio, disponível no Sigarra – Alterações ao Programa de 

Estudos/ Changes to the Study Programme -, o qual, após submissão, deverá ser assinado 

e efetuado o respetivo upload no Sigarra, para assinatura e validação pelos Coordenadores 

Local (FPCEUP) e Institucional da U. Porto; 

 

d) Após assinatura e validação pela FPCEUP e pela UP, os/as estudantes deverão solicitar a 

assinatura do documento referido na alínea c) pela IES de Destino e efetuar o respetivo 

upload no Sigarra; 

 

e) O prazo limite para a comunicação e concretização de eventuais alterações ao Programa de 

Estudos/Study Programme é de até um mês após o início do ano letivo na IES de Destino, 

sem prejuízo do cumprimento dos prazos na respetiva IES de Destino; 

 

f) As alterações ao Programa de Estudos/Study Programme que não tenham sido registadas 

no Sigarra não poderão ser homologadas pelo/a Coordenador/a de Mobilidade da FPCEUP, 

o que implicará que, para todos os efeitos, se manterá em vigor o Programa de Estudos 

inicialmente acordado à data de candidatura. 
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5. CONCLUSÃO DO PERÍODO DE MOBILIDADE 

 

a) Concluído o período de estudos, os/as estudantes deverão solicitar a assinatura e carimbo 

do original da Declaração do Período de Estadia/Statement Period of Stay pela IES de 

Destino e a emissão da Transcrição de Registos/ Transcript of Records; 

 

b) Após o seu regresso, os/as estudantes deverão entregar, pessoalmente, o original da 

Declaração do Período de Estadia/Statement Period of Stay no Serviço de Relações 

Internacionais da U. Porto (SRI), mediante agendamento prévio (online); 

 

c) Enviar/entregar a Transcrição de Registos/Transcript of Records ao SRIM, para efeitos de 

creditação dos resultados obtidos. 

 

 

6. RECONHECIMENTO ACADÉMICO 

 

a) O pleno reconhecimento académico é uma condição essencial para a mobilidade de 

estudantes e pressupõe que o período de estudos realizado na IES de Destino substitua 

efetivamente um período de estudos comparável na IES de Origem (incluindo as épocas 

avaliativas e respetivas formas de avaliação), mesmo que existam algumas diferenças entre 

o conteúdo dos programas adotados nessas instituições; 

b) O reconhecimento das Unidades Curriculares (UC) implica a creditação dos estudos 

efetuados na IES de Destino e a conversão para a escala nacional, de acordo com o 

estipulado pelo “Regulamento de Mobilidade de Estudantes OUT (U. Porto) 

Transcrição de Registos: conversão das classificações da universidade anfitriã 

para a escala numérica 10-20”, Despacho nº GR.04/01/2013; 

c) O Reconhecimento Académico só pode ser considerado mediante a apresentação da 

Transcrição de Registos/Transcript of Records emitida pela IES de Destino, a qual deverá, 

obrigatoriamente, incluir os seguintes elementos: designação completa da/s UC/s, número 

de ECTS/créditos/ horas, classificação atribuída, e a escala de classificações utilizada pela 

respetiva IES. Podem ser solicitados aos estudantes os elementos adicionais que se revelem 

convenientes; 

d) As Unidades Curriculares realizadas com sucesso na IES de Destino, constantes do 

Programa de Estudos/Study Programme e nas respetivas alterações (se aplicável), são 

creditadas no percurso académico do estudante, individualmente ou agrupadas por áreas 

científicas, sendo atribuída uma classificação na escala 10-20 a cada UC ou agrupamento, 

de acordo com o método proposto no referido regulamento; 

e) As Unidades Curriculares realizadas em mobilidade contribuem para a média do estudante 

da mesma forma que as realizadas na U. Porto, de acordo com os créditos ECTS 

correspondentes e com a classificação atribuída pelo método proposto no referido 

regulamento; 

f) As Unidades Curriculares realizadas na IES de Destino que não tenham sido previstas no 

Programa de Estudos/Reconhecimento Académico, ou às quais não tenha sido concedido o 

reconhecimento académico pela FPCEUP por não se verificarem as condições necessárias 

para o efeito, poderão, ainda assim, ser consideradas no Suplemento ao Diploma como 

atividades complementares; 

g) Sempre que os/as estudantes não encontrem na IES de Destino a totalidade das Unidades 

Curriculares equivalentes às Unidades Curriculares da FPCEUP em que é devida a inscrição, 
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atendendo ao semestre/ano letivo de matrícula, poderão requerer ao Conselho Pedagógico 

deliberação sobre a possibilidade e as condições de obtenção de aproveitamento à/s UC/s 

da FPCEUP para as quais não encontraram equivalentes; 

h) O reconhecimento e creditação das Unidades Curriculares realizadas na IES de Destino e a 

atribuição dos respetivos créditos são homologados pelo/a Coordenador/a de Mobilidade 

nomeado/a pelo Conselho Executivo da FPCEUP. 

 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. É da responsabilidade do estudante, antes de partir 

 

a) Tratar das questões práticas com a viagem, o alojamento e documentação 

necessária à realização da sua mobilidade; 

 

b) Em caso de financiamento, assinar o Contrato de Bolsa de Mobilidade no SRI, em 

data agendada pelo mesmo; 

 

c) Nomear, aquando do preenchimento do formulário de candidatura, um Procurador 

com poderes bastantes para, na sua ausência, o/a representar junto da FPCEUP e 

da U. Porto. Para o efeito bastará emitir uma Procuração, assinada por si. 

 

7.2. Realização de exames na FPCEUP 

 

a) Os/As estudantes de mobilidade apenas poderão realizar exames na FPCEUP 

dentro das épocas previstas para o efeito, isto é, nas mesmas condições dos 

restantes estudantes; 

 

b) A apresentação a exame em Unidades Curriculares da FPCEUP só poderá ser feita 

caso nelas esteja previsto esse tipo de avaliação e se tiver inscrição nas mesmas no 

semestre da mobilidade. 

 

7.3. Desistências e aproveitamento 

 

a) Os/As estudantes que, após o início do seu período de mobilidade na IES de 

Destino, decidam desistir do mesmo, deverão informar de imediato o SRIM por 

email, detalhando os respetivos motivos, assim como registar no Sigarra a sua 

desistência; 

 

b) Após comunicação da desistência, os/as estudantes deverão retomar as aulas na 

FPCEUP logo que possível; 

c) Os/As estudantes que usufruam de uma bolsa de mobilidade e que posteriormente 

desistam/ou não obtenham aproveitamento a, pelo menos, 50% do número total de 

ECTS a realizar na IES de Destino, deverão devolver o montante recebido. 

 

7.4. Comportamento dos/as estudantes: 
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a) Os/as estudantes devem adotar na IES de Destino um comportamento que honre a 

U. Porto e a FPCEUP; 

 

b) Casos de indisciplina, incumprimento com os regulamentos e regras das IES de 

Destino ou outras situações anómalas reportadas à FPCEUP serão analisados pelos 

Coordenadores de Mobilidade da FPCEUP e da UP e comunicados ao Conselho 

Pedagógico, o qual decidirá sobre a eventual abertura de processo disciplinar; 

 

c) Independentemente das consequências que advenham do processo disciplinar 

referido na alínea anterior, o/a estudante poderá ainda ser penalizado/a com a 

perda da bolsa de mobilidade atribuída, caso se aplique, e, ainda, ficar impedido/a 

de, no futuro, apresentar nova candidatura na FPCEUP a qualquer programa de 

mobilidade. 

 

 

 

 

 
FPCEUP, Porto, 03/12/2021 

 
 
 

Profª. Doutora Luísa Faria, 

 

 

 
 
 
 

A Diretora da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto 
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